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PARECER AO PR DE LEI n° 032/2022
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituigéo, Justiga, Educagéo, Satde, Acéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subécreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n® 032/2022, de autoria do Vereador
Fabiano Santos - MDB, que: “AUTORIZA A CONTRATACAO TEMPORARIA DE AGENTE
DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Constituicéo, Justica, Educacéo,
Saude, Ac@o Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os angulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo
Municipal a contratagéo temporaria de 05 (cinco) Agentes Comunitério de Satide para o
Programa ESF (Estratégia de Satide da Familia).

O programa é voltado a area de saude publica, tendo como
peculiaridade prestar atendimento direto as familias, de forma a disponibilizar o
atendimento basico de saide no local de residéncia do cidaddo. Para prestar os
atendimentos necessarios e atingir os objetivos propostos, exige o Programa que tenha
uma equipe especifica, com médico, enfermeiro, técnico enfermagem e agentes
comunitarios de salde. Portanto, essas contratagdes s&o para dar suporte de recursos
humanos ao programa ja implantado e em regular execugdo em nosso Municipio.
Quanto ao interesse plblico, a matéria é voltada a area de salde publica, cujos
servicos considerados de cariter essencial, também, é de pleno e efetivo
conhecimento da realidade de nossa populagdo e da necessidade que temos de
melhorar os servigcos de satde publica.
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CONCLUSAO

Em anadlise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n°® 11/2022), tenho que a
propositura estd em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptidao da presente propositura dentro do campo de anélise da
presente comissado permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n° 032/2022, néo
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade ndo ferindo e néao
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a

aprovagéo da matéria em analise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votacdo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissoes, 02 de maio de 2022

<
Ver. Marlfcgr‘\%&w\gsqedew

Relator
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Comisséo de Constituicdo. Justica, Educacdo, Saiide, Acdo Social e Meio

Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n°® 032/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal

VoTO

<lelec O aUtoria ao Foder Executivo Municipal

A Comisséo de Constituicédo, Justica, Educagéo, Salde, A¢do Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 032/2022, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que: “AUTORIZA A CONTRATACAO
TEMPORARIA DE AGENTE DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” em
conformidade com as conclusées do relatério exarado pelo Relator, Vereador Marlon
Ramos Tedesco, opina por sua APROVAGCAO, por entender que a referida proposigéo

estd em consonancia com a legislagdo vigente, bem como atende aos interesses da
Administrag@o Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 02 de maio de 2022.

Ver. Bolivar Gomes
Presidente
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Ver. Marlon R. Tedesco
Relator
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Ver. Eduardo Nogy
Secretario

( ;«fA ) Aprovacao
() Rejeicao




